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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 018/2026
PROCESSO: 107/2026
DATA: 11/05/2026
FUNDAMENTO LEGAL: do art. 74, inc. III, alínea ‘f’, da Lei Federal 14.133/21.
OBJETO: “Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de capacitação profissional, compreendendo a organização e realização de palestra presencial com o tema ‘O Enfermeiro na Assistência, Gestão e Inovação’, destinada aos profissionais de enfermagem da rede municipal de saúde.”
DESPACHO

CLEBER BADIN, Prefeito Municipal de Nova Boa Vista RS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei:

DESPACHA ao Setor de Compras e Licitações para que formalize, conforme parecer jurídico, a Inexigibilidade de licitação para a Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de capacitação profissional, compreendendo a organização e realização de palestra presencial com o tema ‘O Enfermeiro na Assistência, Gestão e Inovação’, destinada aos profissionais de enfermagem da rede municipal de saúde.

Nova Boa Vista RS, 17 de Abril de 2026.
CLEBER BADIN
PREFEITO MUNICIPAL
MEMORANDO INTERNO

Do: Setor de Compras e Licitações  

Para: Gabinete do Prefeito  
Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de capacitação profissional, compreendendo a organização e realização de palestra presencial com o tema ‘O Enfermeiro na Assistência, Gestão e Inovação’, destinada aos profissionais de enfermagem da rede municipal de saúde.
Conforme solicitado por Vossa Excelência, e diante de Parecer Referencial em anexo, exarado pela Assessoria Jurídica do Município, informamos que será realizada a contratação da empresa DO DESENVOLVIMENTO EM SAÚDE LTDA, inscrita sob CNPJ n.°47.561.554/0001-21 localizada na Avenida P Deputado Guaracy Marinho, n.4900 casa 7, Bairro Vila Luiza, em Passo Fundo RS, pelo valor total de R$ 1.950,00 (um mil e novecentos e cinquenta reais) excepcionalmente, sem balizamento do preço, mas com a garantia de que os valores são compatíveis com os praticados no mercado. Pagamento será realizado em até 20(vinte) dias após o atendimento ao objeto, mediante apresentação da nota fiscal emitida pela contratada, aprovada pelo servidor responsável pela fiscalização do contrato. Em anexo, cotação realizada.

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	QTD

un
	VLR

TOTAL

R$

	1. 
	Palestra presencial com o tema ‘O Enfermeiro na Assistência, Gestão e Inovação’: 

Enf. Daniela Ramos Oliveira. 

Data: 26/05/2026.

Duração: aproximadamente 1h15min.

Local e horário a definir pelo requisitante.
	01
Serv.
	1.950,00

	TOTAL
	1.950,00


Nos termos do art. 74, inc. III, da Lei Federal 14.133/21 é inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:

(...)

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação:

(...)

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal.
A empresa apresenta os documentos abaixo elencados os quais comprovam sua habilitação jurídica, bem como sua aptidão fiscal, financeira e trabalhista:

I. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);

II. Contrato social em ou última alteração;
III. Prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB Apresentação musical na tradicional e quanto à Dívida Ativa da União administrada pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN (Certidão Conjunta Negativa); 

IV. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 

V. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 

VI. Prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
VII. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

VIII. Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

IX. Declaração que atende ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal, conforme o modelo do Decreto Federal n.º 4.358-02;

X. Comprovante de exclusividade, notoriedade;

            Diante do exposto, entendo estar presente os requisitos para que a contratação ocorra de forma direta, dispensando o processo licitatório, com fulcro no do art. 74, inc. III, alínea ‘f’, da Lei Federal 14.133/21.


Certos que tenhamos atendido ao solicitado, externamos protestos de estima e consideração. 
 Nova Boa Vista RS, 11/05/2026.
Fabiana Weber Merten                                                   Carla Adriana Cavalleri  Machado

             Agente de contratação                                                                   Equipe de apoio

Portaria nº 7400/2025
MEMORANDO INTERNO
Ao Departamento Contábil 
Solicito a Vossa Senhoria informar a disponibilidade de verbas para realizar processo licitatório objetivando a Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de capacitação profissional, compreendendo a organização e realização de palestra presencial com o tema ‘O Enfermeiro na Assistência, Gestão e Inovação’, destinada aos profissionais de enfermagem da rede municipal de saúde. Valor estimado R$ 1.950,00 (um mil e novecentos e cinquenta reais).
CLEBER BADIN
PREFEITO MUNICIPAL
Enquadramento da Despesa:
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
0701 10 301 0047 2046 33903900000000 1621 0 – Manut.sec.saúde – outros serv.terc.
Classif.43

MGS 4011
Saldo na dotação R$ 4.116,17 (quatro mil, cento e dezesseis reais e dezessete centavos)
Conclusão: A despesa proposta,____________________no orçamento de 2026 e atende ao disposto na legislação. Para instruir a declaração do Sr Ordenador da despesa em ____/___/____.

SILVANA B. FOSCHIERA
Departamento Contábil
Declaração de Ordenação de Despesa: DECLARO, em cumprimento ao art. 16, Inciso II, da Lei Complementar 101/2000, que a despesa tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, bem como, que serão disponibilizados os recursos necessários à realização da despesa acima descrita na Declaração do Depto Contábil para pagamento de acordo com o cronograma financeiro de 2026.
Nova Boa Vista RS, 05/05/2026.
CLEBER BADIN
PREFEITO MUNICIPAL

AUTORIZAÇÃO PARA INICIO DE PROCESSO LICITATÓRIO
CLEBER BADIN, Prefeito Municipal de Nova Boa Vista, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais, AUTORIZA a Comissão Permanente de Licitações a dar início a Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de capacitação profissional, compreendendo a organização e realização de palestra presencial com o tema ‘O Enfermeiro na Assistência, Gestão e Inovação’, destinada aos profissionais de enfermagem da rede municipal de saúde, cujas despesas correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
Enquadramento da Despesa:
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
0701 10 301 0047 2046 33903900000000 1621 0 – Manut.sec.saúde – outros serv.terc.

Nova Boa Vista RS, 11/05/2026.
CLEBER BADIN
PREFEITO MUNICIPAL



